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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO No: 00001/20'19

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
VERTENTE DO LERIO E PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E
PARCIPACOES LTDA - EPP, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado Prêfeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça Severino
Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertentê do Lério - PE, CNPJ n' 40.893.646/0001€0, neste ato representada pelo
PrêÍeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Av. Capitão de França,
196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n' 295.204.95447, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E
PARCIPACOES LTDA. EPP . R CAPITAO LUIZ DE FRANCA, 90 - CENTRO. VERTENTE DO LERIO . PE,
CNPJ no 40.892.689/0001-20, neste ato representado poÍ Jose Hélio Barbosa Banos, Brasileiro, Câsado,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Antônio Bem Vindo, 163, Casa - Centro - Surubim - PE, CPF no

190.029.7í4-00, Carteira de ldentidade no 1415970 SSP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AquisiÇão parcelada de combustíveis e lubrificantes destinados aos veículos
que compõem frota da Preíeitura Munlcipal de Vertente do Ler,o.
O Íomecimento deverá obedecer rigorosamente às condiÉes êxpressas neste instrumento, proposta apresentada,
Prêgão Presencial no 00012/2018 e instruÉes do Contratante, documentos esses que flcam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo; e será realizado na forma parcelada

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R$ 424.1
QUATRO MIL E CENTO E QUARENTA E SETE REAIS),
coo. DtscRtMtNAÇÃo MARCA

,OO (OUATROCENTOS E VINTE E

UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. ÍOÍAL
LT 20000 4,35 87.000,00
LT 2000 3,07 6.140,00
LT 70000 3,50 245.000,00
LT 290 24,40 7.076,00

,I GASOLINA COMUM, PETROVIAPETROBRAS
2 ETANOL PETROVIAPETROBRAS
3 OLEO DIESEL S ,IO PETROVIA,/PETROBRAS
4 ÓLÉO LUBRIFICANTE sL 15W4G. PARA MoToREs TExAco

A GASoL|NA, ÁLcooL ou
BIocoMBUSTíVEL.coNTENDo- ADITIVoS PARA
MELHoRAR o ÍNDIcE oE VIScoSIDADE.

5 ÓLEo LUBRIFICANTE sL 15W40. PARA MoToRES TExAco
A DIESEL oU BIocoMBUSTÍVEL.coNTENDo.
ADITIVoS PARÂ MÊLHoRAR o íNDICE DE
VISCOSíDADE,

6 ÔLEo DE cAtxA oE DtREçÃo PARA TExAco
AUToMóvEls. cAMtNHÕES, ór{taus E
EQUIPAMENTOS PESADOS

7 ÓLEo PARA cAIxA DE cÂMBIo EMBALAGEM DE 1 TExAco
LITRO

8 FLUIDO DE FREIO EMBALAGEM DE 5OO ML BOSCH9 GRAXA MULTI USO EMBALAGEM DE 20 KG ÍEXACO
10 ADITIVO PARA RADIADOR EMBALAGEM COM 1 TEXACO

LITRO
11 ADITIVO PARA REDUTOR DE TEOR OE INXOFRE TEXACO

LT

LT

500 23,13 1'l.565,00

150 25,00 3.750,00

LT 100 21,00 2.100,00

500tvlL
BALDE

LT

30 20,00 600,00
40 560,00 22.400,00
30 17,20 516,00 ,

5oo ,u,* .r.ooo,#\BA

Este contrato decone da licitaÉo modalidade Pregão Presencial n" 00012/2018, processada nos termos da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n". 13/2009, de 01 de Fevereiro de 2009, e
subsidiariamente pela Lei Fedêrâl no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alterações posteíores, bem como a
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo Do CoNTRATO:
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PARA MOTOR A DIESEL 20 LITROS, TIPO ARLA
OU SIMILAR.

Í ol,l'.424.'147 ,OO

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo:

Os preços dos combustíveis e lubrificantes poderão seÍ realinhados conformê os índices oficiais autorizados pelo
Governo Federal ou Setoriais.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaÉo que as partes
pactuarem iniciâlmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaÇão
documental e requerimento expresso do Contrâtado.

CúUSULA QUINTA . DA ooTAÇÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigentei
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
20.íOO GABINETE DO PREFEITO
04 122 .0401 .2005.0000 - MANUTENÇÓES DAS ATTVTDADES GERATS DO GABTNETE DO PREFEITO
20.3OO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 O4O1.2O1O.OOOO - MANUTENÇÔES DAS ATTVTDADES ADMINISTRATIVAS
20.8OO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15. 122. O4O1.2O52.OOOO - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA
20.9OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
20j22.C/,01.2Cr,5.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
21.200 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
M. 122. 14O2.2O74.OOOO - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Em
até 30 (trinta) dias conÍorme entrega dos produtos e apresentaÉo da nota íscal devidamenle atestada pelo
competente.

CúUSULA SÉTIMA. DoS PRAZoS:
O prazo máximo para a execuÉo do objeto ora contratado, conforme suas câracterísticás, e que
prorrogaçáo nos c€sos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Entrega: 1 (um) dia
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31 de Dêzembro de 2019, considerado da data de
sua assinâtura.

CúUSULA oITAVA - DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relatavo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificâr o Contrâtado sobre quâlquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contíatuais e legais.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtGAÇôEs DO CoNTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estapulados;

aÉo fiscal, civil, tributária e
r tÍtulo, perante seus

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concemenles à legisl
trabalhista, bem como por todas as despêsas e óompromissos assumidos, ã
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

qua
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execuÉo do contÍato, que o
representê integralmentê em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a tercejros, decofenles de sua culpa
ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo órgão intêressado;
f - Não ceder, transferir ou sub-conlratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e
a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes
de habilitaÉo e qualiícâÉo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
doojmenlos necessários, sempre que solicitado.

cúusulA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E REScrsÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmentê pela Contratante ou por acordo entre as parles, nos c€sos
previstos no Art. 65 e sêrá rescindido, dê pleno direito, conÍorme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei
8.666/93.
O Contratado flca obrigado a acêitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
Íizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigações assumidas e preceitos legais, sujêitará o Contratado,
garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertêncra; b
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso nâ
entrega, no início ou na execuÉo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoí
contratado pela inexecuÉo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cêbíveis
fundamenladas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02

GúUSULA DÉcIiiIA SEGUNDA. Do FoRo:

Para dirimir as questÕes decorrentês desle contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presênte contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 02 de Janeiro de 2019

PELO CONTRATANTE

c
01\<-)6 (-a( L( -O A LIMA OE SALES

PrêÍeito
295.2M.954-87

PELO CONTRATADO

ço ---7 -4-/. 4 /z-
SmlostjdcoM ERcro REp RESENTACoES E

PARCIPACOES LTDA - EPP
cNPJ lo.892.689/000í-20
Jose Hélio Barbosa Barros
CPF:190.029.714-00

o\3.962.Ot<4-62
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ESTADO DE PERNAMBI]CO
MUMCÍPIO DE VERTENTE DO IÉRIO

FI]NIX) MIINI(]IPAI, DR SA{]DE
EXTRATO I}E CONTRAT()

Contrato N": 001/2019. Pmceçso M: 0027/2018. CPL. Pregão
Prescnciiú N' m0l9/2018. Compra- Aquisição parcclada de
comhuslívcis e lubrificaltes destinados aos veículos que co[rpôem a
frota do Fundo Municipal de Saúde de Vertenrc do tério.
DOTAçAO: Recursos Prí)prios do Município de Vertúte do
Lérioo3.0O Fundo Municipal de Saúde 10.122. t{n5.2087.0000
Manutenção das atividades do FMS 10.301 .1001 .2089.0000
Manutcnçào das a(iudades de Acnção Básica 10.3íJL l00l.20q0.ü,)(X)
Marutenção da atividades do PSF33.90.30.00 Material de ConÁumo .

Cortraudo: G H Combustiveis Ltda - EPP. CNPJ: 22543.628/U§l-
76. Valor R$306.161,00. Vigência: d,e O2lOU20l9 a 3Ul2l20l9.

Vcrrentc do Lério, 02l0l/2019

l)t:Nl7É, MAQUI,:S I)^ ROCIIA.
Sccrctária de Saúdc. (*X** )

Püblicado por:
Josó F-eniândes da Rocha Nrto

Ciídigo Identilicadorr5BBD52D0

GÂBINETE DO PREFEITO
EXTRÂTO DE CONTRÂTO

Contrato N': 001/2019. Prucesso N.: U)26l2018. CPL. P.egão
Prcsencial N' ml2/2018. Conpra. Aquisição parcetada de
conrhuslíveis c luhrificantes dqstinados aos veículos que conrpôem
lrotd da Prefertura Municipal dc Venente do Lerio. DOTAÇÃO:
Rej'ursos Próprios tft-r Municípir-r de Vcrtenrc do Iério: 20.1ü)
gabincte do prefeito (X .122 .o4,Ol.2005.0m0 - ÍÍaourenções das
atiüdades gerais do gahinete do çnefcito 20.3íx) secretnria de

adminisúação 04 122, 0401. 2010.m00 - Ínanurenções das arividadcs
aalminislrativas 20.8tX') scrretaria tle infraestrutura 15. 122. MOl.
2052.fiXX) - manutenção das arividades da serretaria dc infta-estrutura
20.900 secretaria de agricultura e pecuária 20. 122.0401 .2065.00(n
gesüio adminislrativa da secretaria de afdcultura e pecuária 21.200
secrctaria municipal de polilicas públicrs para as nulhcres (X. 122-

1402. 2074.00m - rÍErutcoção das atividades da sccrctaria ÍÍunicipal
da nulher 31.90.30 - nrateÍial de consumo ContÍatado: Petrosur
Comercio Rqrresentacoes e Parcipacoes Ltda - EPP. CNPJI
41r.892.6891ü$l-20. Valor RS424.147,00. \tgência: de O2lOll2Ol9 a

3út2n019.

rvc, rente do l;rio, 02101/2019.

RENATO UMA DE SAI-ES.
Prefcito. ('X**)

hrblicado por:
José Femantles da Rocha Ncto

Código Iílentifi cador: l82EA4F,4

ESTADo DE PERNAMBUCo
MUNI(]ÍPIO DE I'I(]ÊN(]IA

COMISSA() PERMÀNENTE DE LICIT,\Ç4() - CPL
AVISo DE EDITAI, DE CREDENCIAMENT0

PLocEsso N'. 01/2019 - INEXI(;IBILmÀDE N'. 0l/2019 -
TIPo CREDENCIAMENTO

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de crederciamemo
de a(istas e cantorcs da terra, parâ possível prcstaçío de serriçus de
àpres€otação anística como pessoa fisica ou como
microemprcendedor individual. para abrilhaÍtar as íestividades dos
distritos no mês de janeiro, conforme progtramação desc ta no edital
de crcdenciamcntu.

Rctirada dos editais e Peíodo para crcdeDcianten(o: M/01 e
09/01/2019 - das oEh às l3h.
Entrega da Documentaçio: Mercado Regionàl de Anes de.ste

nnrnicípio ou na Comissào PerÍnÀrcnte dc LicitaÇoes. Édital e

informaça)es Junl() ao Setor de l,iuiLações c Sccrctaria de Cullura e

Eventos.

Vicârcia,/PE. {)3 dejanciro de 2018

MARIA SABRINA FERREIRA SABTNO
Presidcntc da CPL

Publicado por:
Maria Sabnna Fcncira Sabino

Código Identilicedor:9B55ÍC8

ESTAI'O DE PEITNAMBUCO
MI,INICÍPIO DE VITóRIA DE S^MTO ANTÀO

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITÂÇÃO. CPI,
PROCESSO I,ICITAT(iRI() N" Oó2/2OIt - PRE(;À()
PRESENCT^t- N' 0212018 - 

^VISO 
Dr. REUNIÀo

Processo No: 062t20l8 - Pregão Presencial N' 022l201E - A
Prefeitura Municipal da Víória de Santo Antào, com sede à Rua
Demócrito Cavalcanti. no 144 - Li!Íamenlo - Vitória de Santo Antão

- PE, cumunica aus intercssados quc [aú realivar na data dc 0E de
janeiro de 2018 à§ 12h00, reuniâo peia dai cotrtiDuidade

úulganrcnto documentos de habitação) ao procqsso licitatório na
modalidadc aciÍna indicada.cujo objeo é o REGISTR() DE
PREÇOS, para evcntüal aquisição dc materiais d€ coirs(rução
visando atonder a\ demandas do município da Vilória de Santo Antâo,
conforme especificaçôss conslantes no Tcnno de Referôncia e denrais

anexo§ do in§üumcnto coívooatório.

Maiorcs informações podcm ser obúdài presencialÍnente oa CPL no
endereço supracitado, pek) e-lnail:
cpl.pmv@pÍefeituÍadavitoria.pe.gov.br. ou pelo (elcfone: (81) 3523-
| 120, no hor,irio dc 08h00 as 13h00, dc se8unda a sexla-fcird.

Vitória de Santo Antão, 03 deJanciro de 2019

]OSÉ ALDO DF, SANTANA
Pregoeiro

Publicrdo por:
José Aldo de Sanrâna

Código ldentiliczdor; l9C I0DD)

COMISSÁO PERMANENTE I)E I,ICITAÇÃo . (]PL
PROCESS(I I.ICIT^TÓRI(} N" OSÜ/2OI t - PRE(;ÀO
PRESENCTAt. N" 020/20rr - 

^VISO 
l)E REUNIÁo

Processo N": 05t20lE - Pregão Presencid N" 020/2OlE - A
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Anlão, corll s€de à Rua
Demô-rito Cavalcanti, nn 144 - Liwamento - Vitírria tlc Santo Antão

- PE, comuaica aos inteÍessados que faÍá reâlizar na data de 0E de
jrneiro de 20[E às ll9h00. reuDião parr dar continuidade (análise

do parecer técnico elatlorado pelo s€tor de engeúaria" quanto as

composiçõcs) ao proccsso liciutório na modalidade aciÍna indisada,
cujo objcto é a contratação de emprqsa de engenharia esnecializada

cm pÍesraç&r de serviços de pavi&enla{ão de ruas proj.{ad.s
próímo ro píaio de Ev€naos Oloni Rodígues no Baírro da
MengueirÀ, eirnl exe{:ução e cmÍtregos de malcriais que firão parte

do scrviço de pavimentação em urna área de 1.409,65 m2 no
Município de Santo Anúo - PF., conforme especificaça)qs coníantes
no Termo de Rcícrência e deÍnais anexos do instrumenro
cLlnvucatóri().
Maiorcs iaformaçoes podcm scr obüdas p.cscocialÍnertc oa CPL no
cndereço suÍracitado, pclo e-nuil:
cpl.pmr @prefeituradariroria.pc.gov.br, ou pclo relefonc: (8 t) 3523-
I 120, no horÍrir-r tlc 08h00 as I 3h([, de segunda a s

Vitória dc San«r Antão, 03 dcjaneiro de 2019

m
üw1,w.diaÍiullrulliripal.corri.br/afl lupe

la-[cira
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